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15ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA
QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 
 
 
SERÃO JULGADOS EM SESSÃO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA PELA QUINTA
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, NO DIA 19 DE MAIO DE 2026 (TERÇA-FEIRA), ÀS
14H, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
1- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0802865-18.2022.8.10.0040 – SENADOR LA
ROCQUE
1º Apelante / 2º Apelado: IVANILDE NASCIMENTO OLIVEIRA VIEIRA
 
Advogada: LUISA DO NASCIMENTO BUENO LIMA - OAB: MA10092-A
 
2º Apelante / 1º Apelado: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S/A
 
Advogada: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dra. Marilea Campos dos Santos Costa: alterou o
parecer em banca para acompanhar a relatora.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relatora(2): Conheceu de ambos os recursos e, no mérito, deu parcial provimento ao 2º
recurso e negou provimento ao 1º apelo. Acompanhada peladra. Rosária de Fátima
Almeida Duarte, que votou em substituição ao des. Paulo Velten.
 
Voto divergente (2):o Des. José Eulálio divergiu votando pelo parcial provimentodo 2º
recurso, apenas para majorar os honorários advocatícios para 20%. Acompanhadopelo
des. Antônio José Vieira Filho.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Em razão da eleição do des. José Gonçalo de Sousa Filho à Corregedoria-Geral, a desa.
Maria do Socorro Mendonça Carneiro irá substituí-lo.
___________________________________________________________________________
________
 
2- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0822255-57.2023.8.10.0001 – SÃO LUÍS
Apelante: KASSIO PEREIRA MARTINS
 
Advogada: AMANDA THEREZA LENCI PACCOLA - OAB: SP377573
 
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
 
Advogado: ANTÔNIO BRAZ DA SILVA - OAB: PE12450-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dra.Márcia Lima Buhatem: pelo acolhimento da
preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, pelo conhecimento e provimento do
recurso.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relatora(2): Conhecimentoe desprovimento do recurso. Acompanhada pela Dra. Rosária
de Fátima Almeida Duarte, que votou em substituição ao Des. Paulo Velten, e pelo
Des. Antônio José Vieira Filho.
 
Voto divergente (1): o Des. José Eulálio divergiu para anular a sentença.
 
Em razão da eleição do des. José Gonçalo de Sousa Filho à Corregedoria-Geral, a desa.
Maria do Socorro Mendonça Carneiro irá substituí-lo.
____________________________________________________________________________________
 
3- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0808763-66.2021.8.10.0001 – SÃO LUÍS
1º Apelante / 2º Apelado: MANOEL VIANA MACIEL DOS SANTOS
 
Advogado: IGOR DOS SANTOS REIS CALDEIRA - OAB: MA20188-A
 
2º Apelante / 1º Apelado: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Advogados: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - OAB: PE21449-A,
CELSO DE FARIA MONTEIRO - OAB: MA18161-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dra.Márcia Lima Buhatem: pelo conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relatora(3): Conhecimentodos recursos e, no mérito, negou provimento ao recurso do
autor e deu parcial provimento ao recurso da Ré. Acompanhada pela Dra.Rosária de
Fátima Almeida Duarte (votou em substituição ao Des. Paulo Velten) e pelo Des. Antônio
José Vieira Filho.
 
Voto divergente (1):o Des. José Eulálio divergiu para dar parcial provimento ao recurso
da Ré, em maior extensão.
 
Em razão da eleição do des. José Gonçalo de Sousa Filho à Corregedoria-Geral, a desa.
Maria do Socorro Mendonça Carneiro irá substituí-lo.
___________________________________________________________________________
_________
 
4- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL| PROCESSO N°
0812851-92.2023.8.10.0029 – CAXIAS
Embargante: MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES OLIVEIRA
 
Advogada: ANA PIERINA CUNHA SOUSA - OAB: MA16495-A
 
Embargado: BANCO PAN S.A.
 
Advogado: FELICIANO LYRA MOURA - OAB: PE21714-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Haroldo Paiva de Brito:pela não intervenção do
MP.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Relator (2): Conhecimento e rejeição dorecurso. Acompanhado pela desa. Sônia Amaral.
 
Voto divergente (1): Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida votou pela suspensão do
processo. Não houve análise do mérito.
 
Convocados: desembargadores TyroneJosé Silva (sorteado em substituição ao des.
Marcelo Carvalho Silva)e des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao
des. José Gonçalo de Sousa Filho, eleito Corregedor - Geral de Justiça).
___________________________________________________________________________________
 
5- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL| PROCESSO N°
0801608-05.2024.8.10.0034 – CODÓ
Embargante: MARIA DA GRAÇA ALVES BISPO
 
Advogado: EZAU ADBEEL SILVA GOMES - OAB: PI19598-A
 
Embargado: BANCO BMG S.A.
 
Advogado: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB: MA11812-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Orfileno Bezerra Neto:pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (2): Conhecimento e rejeição dorecurso. Acompanhado pela desa. Sônia Amaral.
 
Voto divergente (1): Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida votou pela suspensão do
processo. Não houve análise do mérito.
 
Convocados: desembargadores TyroneJosé Silva (sorteado em substituição ao des.
Marcelo Carvalho Silva)e des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao
des. José Gonçalo de Sousa Filho, eleito Corregedor - Geral de Justiça).
___________________________________________________________________________________
 
6- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO | PROCESSO N° 0801559-06.2023.8.10.0096 -
MARACAÇUMÉ
Agravante: MARIA DA NATIVIDADE DE SOUSA DUTRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Advogado: CLEMISSON CESARIO DE OLIVEIRA - OAB: MA8301-A
 
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
 
Advogada: LARISSA SENTO SE ROSSI - OAB: MA19147-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Haroldo Paiva de Brito:pelo conhecimento e
provimento do recurso, requerendo a suspensão do processo até o julgamento definitivo do
IRDR.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (1): Conhecimento parcial do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento.
 
Voto divergente (2): Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida votou pela suspensão do
processo. Não houve análise do mérito. Acompanhado pela desa. Sônia Amaral.
 
Convocados: desembargadores TyroneJosé Silva (sorteado em substituição ao des.
Marcelo Carvalho Silva)e des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao
des. José Gonçalo de Sousa Filho, eleito Corregedor - Geral de Justiça).
____________________________________________________________________________________
 
7- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO| PROCESSO N° 0801904-60.2022.8.10.0078 –
BURITI BRAVO
Agravante: ANTÔNIO NETO DA SILVA
 
Advogado: LUCAS DE ANDRADE VELOSO - OAB: PI13865-A
 
Agravado: BANCO VOTORANTIM S.A.
 
Advogado: JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA - OAB: BA17023-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Haroldo Paiva de Brito:pelo conhecimento e
provimento do recurso.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (1): Conhecimento e desprovimentodorecurso.
 
Voto divergente (2): Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida votou pela suspensão do
processo. Não houve análise do mérito. Acompanhado pela desa. Sônia Amaral.
 
Convocados: desembargadores TyroneJosé Silva (sorteado em substituição ao des.
Marcelo Carvalho Silva)e des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao
des. José Gonçalo de Sousa Filho, eleito Corregedor - Geral de Justiça).
___________________________________________________________________________
________
 
8- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO| PROCESSO N° 0810511-78.2023.8.10.0029 –
CAXIAS
 
Agravante: ALBERTINO DOS SANTOS
 
Advogada: ANA KAROLINA ARAÚJO MARQUES - OAB: MA22283-A
 
Agravado: BANCO BRADESCO S.A.
 
Advogados: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB: MA11812-A, ERIVALDO
LIMA DA SILVA - OAB: MA11527-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Haroldo Paiva de Brito:pela suspensão do
processo.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (1): Conhecimento e desprovimento dorecurso.
 
Voto divergente (2): Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida votou pela suspensão do
processo. Não houve análise do mérito. Acompanhado pela desa. Sônia Amaral.
 
Convocados: desembargadores TyroneJosé Silva (sorteado em substituição ao des.
Marcelo Carvalho Silva)e des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao
des. José Gonçalo de Sousa Filho, eleito Corregedor - Geral de Justiça).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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_______________________________________________________________________________
_____
 
9- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO| PROCESSO N° 0806594-66.2023.8.10.0024 –
BACABAL
Agravante: JOSÉ DE SOUSA DA CONCEIÇÃO
 
Advogadas: ANA KAROLINA ARAÚJO MARQUES - OAB: MA22283-A, PAULA
ISABELLA CAETANO DOS SANTOS - OAB: MA26987-A
 
Agravado: BANCO PAN S.A.
 
Advogado: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB: MA11812-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Haroldo Paiva de Brito:pela suspensão do
processo.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (1): Conhecimento e desprovimento dorecurso.
 
Voto divergente (2): Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida votou pela suspensão do
processo. Não houve análise do mérito. Acompanhado pela desa. Sônia Amaral.
 
Convocados: desembargadores TyroneJosé Silva (sorteado em substituição ao des.
Marcelo Carvalho Silva)e des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao
des. José Gonçalo de Sousa Filho, eleito Corregedor - Geral de Justiça).
____________________________________________________________________________________
 
10- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0848554-37.2024.8.10.0001 – PINDARÉ-
MIRIM
Apelante: MARIA DO ROSÁRIO SILVA DE JESUS
 
Advogado: HILTON MARIANO RODRIGUES NETO - OAB: MA25282-A
 
Apelado: BANCO DO BRASIL S.A.
 
Advogado: GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE - OAB: PR10747-A

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Haroldo Paiva de Brito: Conhecimento e
provimento do recurso.
 
Julgamento: Iniciado. Quórumestendido.
 
Relatora(2): Conhecimento e desprovimento dorecurso. Acompanhada do des. Francisco
Ronaldo Maciel Oliveira.
 
Voto divergente (1): Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida votou pela suspensão do
processo. Não houve análise do mérito.
 
Convocados: desembargadores TyroneJosé Silva (sorteado em substituição ao des.
Marcelo Carvalho Silva)e des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao
des. José Gonçalo de Sousa Filho, eleito Corregedor - Geral de Justiça).
____________________________________________________________________________________
 
11- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0811154-07.2021.8.10.0029 – CAXIAS
Apelante:ROGÉRIO MENDES DA SILVA
Advogado: JYONETON GEOVANNO AQUINO DE SOUSA GONÇALVES - OAB:
MA13728-A
 
Apelado: BANCO DO BRASIL S.A.
 
Advogados: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - OAB: MA14501-A, WILSON
BELCHIOR - OAB: MA11099-S
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Orfileno Bezerra Neto:pela não intervenção do
MP.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (2): Conhecimento e desprovimento dorecurso. Acompanhadopeladesa. Sônia Amaral.
 
Voto divergente (1): Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida votou pela suspensão do
processo. Não houve análise do mérito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Convocados: desembargadores TyroneJosé Silva (sorteado em substituição ao des.
Marcelo Carvalho Silva)e des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao
des. José Gonçalo de Sousa Filho, eleito Corregedor - Geral de Justiça).
___________________________________________________________________________________
12- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0801951-64.2020.8.10.0026 - BALSAS
Apelante: HILTON CEZAR GARCIA
 
Advogados: IVONEI STORER - OAB: PR14925-A, JOSÉ CARLOS DIAS NETO - OAB:
PR16663- A
 
Apelado: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS (COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL)
 
Advogada: KEILA CHRISTIAN ZANATTA MANANGÃO RODRIGUES - OAB: RJ84676-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça –Dr. Marco Antônio Guerreiro:pelo desprovimento.
 
Julgamento: Iniciado.
 
Relator(1): Conhecimento e desprovimento do recurso.
 
Pedido de vista (1): Na sessão do dia 16/12/2025, após o relator proferir o voto, o des. José
Eulálio Figueiredo de Almeida pediu vista dos autos.
 
Na sessão do dia 05/05/2026, foi determinada VISTA dos autos ao des. Tyrone José Silva, que
está substituindo o des. José Eulálio Figueiredo de Almeida, em razão do seu afastamento legal.
A desembargadora Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro comporá o quórum votante.
___________________________________________________________________________________
 
13- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0804568-57.2017.8.10.0040 - IMPERATRIZ
Apelante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
 
Advogadas: LUCILEIDE GALVÃO LEONARDO - OAB: MA12368-A, LUCIMARY
GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A
 
Apelados: MARIA GORETH FONTINELE ALENCAR, CERAMICA JOAO DE BARRO
IMPERATRIZ LTDA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Advogado: THIAGO SOUSA SILVEIRA - OAB: MA15814-A, HUGO TRAJANO SOUSA
SILVEIRA - OAB: MA8634-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Orfileno Bezerra Neto: pelo conhecimento, deixando
de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Iniciado.
 
O des. Tyrone José Silva, que está substituindo o des. José Eulálio Figueiredo de Almeida,
em razão do seu afastamento legal, comporá o quórum votante.
____________________________________________________________________________________
 
14- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0800083-20.2025.8.10.0109 – PAULO RAMOS
Apelante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
 
Advogadas: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A, LUCILEIDE
GALVÃO LEONARDO - OAB: MA12368-A
 
Apelado: ANTÔNIO VIEIRA CAVALCANTE NETO
 
Advogada: ANNA MARTHA LIMA DE ARAÚJO - OAB: PI21029-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Valdenir Cavalcante Lima: conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Iniciado.
 
O des. Tyrone José Silva, que está substituindo o des. José Eulálio Figueiredo de Almeida,
em razão do seu afastamento legal, comporá o quórum votante.
___________________________________________________________________________________
 
15- AGRAVO DE INSTRUMENTO | PROCESSO N° 0829354-47.2024.8.10.0000 -
BALSAS
Agravante: ITAÚ UNIBANCO S.A.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Advogado: JOSE AFONSO LEIRIAO FILHO - OAB: SP330002
 
Agravados: G O CAMERA LTDA, I SOLDATELLI LTDA, E BEDIM CAMERA LTDA, L L
CAMERA LTDA, D A CAMERA COMERCIO LTDA, J SOLDATELLI LTDA
 
Advogados: PAULO DE TARSO FONSECA FILHO - OAB: MA3038-A, TAYANE
MARTINS ALMEIDA - OAB: MA12446-A, DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE - OAB:
MA5991-A, LUIS EDUARDO FRANCO BOUERES - OAB: MA6542-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Terceiro Interessado: AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. - ME
____________________________________________________________________________________
16- AGRAVO DE INSTRUMENTO | PROCESSO N° 0812406-30.2024.8.10.0000 -
BALSAS
Agravante: BANCO CARGILL SA
 
Advogado: IGOR MANZAN - OAB: SP402131, VITOR RAMINELLI - OAB: SP445590
 
Agravados: E BEDIM CAMERA LTDA, J SOLDATELLI LTDA, ELAINER BEDIN
CAMERA, GILMAR OTAVIO CAMERA, D A CAMERA COMERCIO LTDA, DARCI
ANTONIO CAMERA, L L CAMERA LTDA, G O CAMERA LTDA, I SOLDATELLI LTDA,
ISAIAS SOLDATELLI, LAURY LUIZ CAMERA, JUARES SOLDATELLI
 
Advogados: PAULO DE TARSO FONSECA FILHO - OAB: MA3038-A, TAYANE
MARTINS ALMEIDA - OAB: MA12446-A, DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE - OAB:
MA5991-A, LUIS EDUARDO FRANCO BOUERES - OAB: MA6542-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
____________________________________________________________________________________
17- AGRAVO DE INSTRUMENTO | PROCESSO N° 0805616-30.2024.8.10.0000 -
BALSAS
Agravante: ITAÚ UNIBANCO S.A.
 
Advogado: JOSE AFONSO LEIRIAO FILHO - OAB: SP330002
 
Agravados: G O CAMERA LTDA, D A CAMERA COMERCIO LTDA, E BEDIM CAMERA
LTDA, L L CAMERA LTDA, I SOLDATELLI LTDA, J SOLDATELLI LTDA
 
Advogados: ALICE MUNIZ RETAMAL DRUMMOND BARBOSA - OAB: GO8621-A,
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PAULO DE TARSO FONSECA FILHO - OAB: MA3038-A, PAULO DE TARSO FONSECA
FILHO - OAB: MA3038-A, ALICE MUNIZ RETAMAL DRUMMOND BARBOSA - OAB:
GO8621-A, ALICE MUNIZ RETAMAL DRUMMOND BARBOSA - OAB: GO8621-A,
PAULO DE TARSO FONSECA FILHO - OAB: MA3038-A, ALICE MUNIZ RETAMAL
DRUMMOND BARBOSA - OAB: GO8621-A, PAULO DE TARSO FONSECA FILHO -
OAB: MA3038-A, ALICE MUNIZ RETAMAL DRUMMOND BARBOSA - OAB: GO8621-A,
PAULO DE TARSO FONSECA FILHO - OAB: MA3038-A, RICARDO FERREIRA DE
ANDRADE – OAB: SP227716-A, ALICE MUNIZ RETAMAL DRUMMOND BARBOSA -
OAB: GO8621-A, PAULO DE TARSO FONSECA FILHO - OAB: MA3038-A, MARIANA
PEREIRA NINA - OAB: MA13051-A, TAYANE MARTINS ALMEIDA - OAB: MA12446-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Terceiro interessado: AJ1 ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA - ME
___________________________________________________________________________________
18- AGRAVO DE INSTRUMENTO | PROCESSO N° 0805484-70.2024.8.10.0000 -
BALSAS
Agravante: BANCO ORIGINAL S/A
 
Advogado: ARMIN LOHBAUER - OAB: SP231548
 
Agravados: D A CAMERA COMERCIO LTDA, E BEDIM CAMERA LTDA, L L CAMERA
LTDA, G O CAMERA LTDA, I SOLDATELLI LTDA, J SOLDATELLI LTDA
 
Advogados: TAYANE MARTINS ALMEIDA - OAB: MA12446-A, PAULO DE TARSO
FONSECA FILHO - OAB: MA3038-A, ALICE MUNIZ RETAMAL DRUMMOND
BARBOSA - OAB: GO8621-A, DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE - OAB: MA5991-A,
LUIS EDUARDO FRANCO BOUERES - OAB: MA6542-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
____________________________________________________________________________________
 
19- APELAÇÃO CÍVEL| PROCESSO N° 0802766-26.2024.8.10.0057 – SANTA LUZIA
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
 
Advogados: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR - OAB: MA9976-A, MARIA
LUCILIA GOMES - OAB: MA5643-A
 
Apelado: EDUARDO GOMES SILVA
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Advogado: BRUNO BRAGA DORNELLES - OAB: RS133486
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo encaminhadopara a sessão presencial pela relatora.
____________________________________________________________________________________
20- APELAÇÃO CÍVEL| PROCESSO N° 0823410-12.2022.8.10.0040 - IMPERATRIZ
Apelante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
 
Advogada: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A
 
Apelada: ORIGEM NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA.
 
Advogados: CARLOS ANDRÉ MORAIS ANCHIETA - OAB: MA6274-A, PÂMELA
NAYARA PEREIRA DE LIMA - OAB: MA13906-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo retirado da sessão virtual em virtude do pedido de sustentação oral pela
APELANTE.
___________________________________________________________________________________
21- AGRAVO DE INSTRUMENTO | PROCESSO N° 0828082-81.2025.8.10.0000 – SÃO
LUÍS
Agravante: B. V. S. M., REPRESENTADO POR RENATA RAQUEL RIDRS DA PAZ E
SILVA MENDONÇA
 
Advogados: ISAC DA SILVA VIANA - OAB: MA16931-A, GIULIA MARIA CARVALHO
FONSECA - OAB: MA23173-A
 
Agravado: UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., HUMANA SAÚDE NORDESTE
LTDA.
 
Advogada: MIZZI GOMES GEDEON - OAB: MA14371-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
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Julgamento: Não iniciado.
____________________________________________________________________________________

 
 

Desembargador PAULO VELTEN
Presidente da Quinta Câmara de Direito Privado

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/05/2026 09:49 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)
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